
BRASIL AVANÇA NA INTEGRAÇÃO DE BATERIAS AO 

SISTEMA ELÉTRICO COM NOVOS LEILÕES DE CAPACIDADE

  DIRETRIZES DOS LRCAP BESS 2026

A Portaria Normativa MME nº 136, de 1º de junho 
de 2026 estabelece as Diretrizes e a Sistemática 
para a realização dos seguintes Leilões de 
Reserva de Capacidade na forma de Potência,  
por meio de novos sistemas de armazenamento 
de energia em baterias (“SAEs”):

  REQUISITOS TÉCNICOS

RECARGA COMPLETA

Até 6 horas, incluindo tempo de repouso

CICLOS DIÁRIOS

Até 2 ciclos completos

POTÊNCIA MÍNIMA

30 MW

CVU

= Zero

SEGURANÇA OPERACIONAL

Conforme normas técnicas de segurança 
aplicáveis, bem como as instruções de 
Cadastramento da EPE

COMPROMISSO DE DISPONIBILIDADE DE 

POTÊNCIA MÁXIMA

4 horas por ciclo completo

CICLOS ANUAIS

Até 366 ciclos completos

EFICIÊNCIA (RTE)

Min. 85%

REQUISITOS TÉCNICOS DO ONS/EPE

Conforme Nota Técnica do ONS e da EPE de 
incluindo os requisitos de grid-forming

DESPACHO ONS

Por ciclo parciais ou completos, até 12 
horas, com redução proporcional de 
potência/energia disponível

•	 Data do leilão: 4 de dezembro de 2026

•	 Produto: Potência Armazenamento 2028 B

•	 Sem exigência de requisito mínimo de 
nacionalização

•	 Vendedores do LRCAP Armazenamento 
Nacional não poderão participar deste LRCAP
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•	 Data do leilão: 2 de dezembro de 2026

•	 Produto: Potência Armazenamento 2028 A

•	 Requisitos mínimos de nacionalização:

	– Conforme o Regulamento de SAEs do 

Credenciamento Finame – CFI do Sistema 

BNDES, que admite 4 rotas de 

credenciamento, com exigência de 15% de 

conteúdo nacional.

	– Assinatura do CRCAP será condicionada à 

apresentação de documentação 

comprobatória do credenciamento do CIF
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  DEMAIS REGRAS APLICÁVEIS AOS LRCAPS 

•	 Prazo de suprimento dos CRCAPs: 15 anos

•	 Inicio de suprimento: 1º de agosto de 2028

•	 Receita fixa:  Em R$/ano, a ser paga em 12 
parcelas, reajustada anualmente pelo IPCA

•	 Bonificação de Localização: Os SAEs conectados 
nos pontos listados na Portaria (localizados nos 
estados de AL, BA, CE, MG, PB, PE, PI e RN), onde 
o ONS identificou maior necessidade de SAEs, 
farão jus uma redução de 10% da receita fixa 
ofertada. 

•	 Licenciamento Ambiental: Não será exigido 
apresentação de LP, LI ou LO para habilitação 
técnica do LRCAP. 

•	 Temporada de Acesso:  Em caso de concorrência 
num mesmo ponto de conexão, na primeira fase 
do LRCAP será selecionado o acessante vencedor 
com base no critério de menor receita fixa e, em 
caso de empate, pela ordem cronológica de 
apresentação do lance. Está etapa será equiparada 
a Temporada de Acesso, devendo os acessantes 
vendedores se cadastrarem na Temporada de 
Acesso subsequente para obtenção do 
Diagnóstico Prévio de Acesso. 

•	 Despacho ONS: O risco relativo a incerteza do 
despacho pelo ONS é assumido pelo 
empreendedor.

•	 Antecipação de COD: É possível, mas 
condicionada a avaliação e concordância do CMSE. 

•	 Penalidades: O CRCAP preverá penalidades (i) 
pelo não atendimento aos compromissos de 
entrega de disponibilidade de potência 
negociados nos respectivos LRCAPS; (ii) pelo não 
atendimento ao despacho centralizado, tanto para 
carregamento quanto para injeção, nas condições 
definidas pelo ONS. 

  CRONOGRAMA

03/06/2026

Publicação da Portaria

15/06 A 31/07/2026

Período de Cadastramento e 
entrega de documentos a EPE

ATÉ 30/09/2026

Publicação da Nota Técnica de 
Quantitativos da Capacidade 
Remanescente

02/12/2026

LRCAP 2026 - 
Armazenamento Nacional

04/12/2026

LRCAP 2026 - Armazenamento

01/08/2028

Início de suprimento dos CRCAPs 
(ambos os produtos)
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